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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1

AO PROJETO DE LEI N. 16.957/2024.

Autoria: Comissão de Constituição e Justiça. 

TEOR DA EMENDA:

O art. 6.º-A da Lei n. 11.253/2021, que se pretende acrescentar, na forma do art. 2.º do
Projeto de Lei n. 16.957/2024, passa a vigorar com a redação abaixo:

"Art.  6.º-A.  O  protetor  condenado  judicialmente  ou  autuado  por  infrações
ambientais  em  casos  de  maus-tratos  a  animais  terá  seu  cadastro  cancelado
imediatamente.

Parágrafo único. Não estarão aptas ao cadastramento ou recadastramento pessoas
comprovadamente condenadas ou autuadas por infrações ambientais em casos de
maus-tratos a animais. (NR)"

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 22 de agosto de 2024. 

SIDNEI TELLES
Vereador-Autor

MÁRIO VERRI
Vereador-Autor

DELEGADO LUIZ ALVES
Vereador-Autor

Documento assinado eletronicamente por Luiz Claudio da Silva Alves, Vereador, em 22/08/2024,
às 13:52, conforme Lei Municipal 9.730/2014.



Documento assinado eletronicamente por Mário Sérgio Verri, Vereador, em 22/08/2024, às 15:48,
conforme Lei Municipal 9.730/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidnei Oliveira Telles Filho, Vereador, em 06/11/2024,
às 15:58, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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